
CÂMARA MUí\J!C~PAl DE TAQUP~RiTING1~ 
. ' 

ESTADO DE SAO PAULO r') 

VECRETO LEGISLATIVO NQ 51 7 . VE 15 VE JUNHO VE 1.984. 

Concede a TZtula de Cidadão Taqua4itinguenhe 

O Senhatt Ce6a.4 Auguhta PinheiJto, Pr..ehide!l:te da Câ1nct!Lct f\iurt.é 
cipal de Ta.qua4itinga, Ehtado de São Paulo, FAZ SABER que a Gâ.n1a.4a 

Municipal ap4avau e ele p4amulga. a heguln:te VECRETO LEGISLATIVO 

ARTIGO 79 - t concedida a TZtulo de Cidadão Ta.qáa4itinguen 
6e, ao SR. ALVEMAR COZZA • 

em 4ecanh-cimento aah 4ê.levante6 6ettviç.oh p4e1.>tado1.i ao na1.>1.>o Muni -

'.' ARTIGO 2Q - E1.ite Vec4eto Legi1.>lativo, en:ttLatLã em vigaJL na 
data de,1.iua publica.ç.ão, 4evagada6 ai.> di6po1.>iç.Õe1.> em cant4ã4io. 

Sala dai.> Se1.i1.iõe1.i Phe1.>idente Manoel doh Santa1.i, em 75 de 
Junho de 1. 984. 

Ce1.ia4 Augu1.i a Pinhei4a 
P4e1.>idente d Câ.ma4a. Municipal -

Regi1.>t4a.da e publicada na Sec4eta4ia. 
pal de Taqua4itinga., na. da.ta. 1.>up4a.. 

da Câma.4a. Muniei -

V4. A João Ga.b4iel 

- Vl4et 4 a. See11.eta.4ia -
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